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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 

  
  

 
  O artigo 1º da Medida Provisória nº 729, de 31 de maio de 2016, passa a vigorar 
acrescido com o seguinte §7º, do art. 4ª da Lei n.º 12.722, de 03 de outubro de 2012. 
 
             “Art. 1º .................................................................................................................... 
  

                  “ Art. 4º ..................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
 
                     ............................................................................................................... 

                     § 7º No caso de aluno com deficiência, o valor do apoio financeiro 
suplementar corresponderá a cinquenta por cento do valor anual por aluno definido 
nacionalmente para educação infantil, nos termos da Lei n.º 11.494, de 20 de junho de 
2007, por matrícula, atendidos os critérios de elegibilidade definidos em regulamento.” 

                                                           JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão social das pessoas com deficiência é essencial para a valorização da sua 
dignidade e para o desenvolvimento de uma sociedade mais justa e igualitária. Nesse 
sentido, a presente emenda visa garantir o apoio financeiro suplementar ao aluno com 
deficiência. 
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